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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei Complementar nº 121, de 2024, transformado na Lei 
Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025, que “Institui o Programa de Pleno Pagamento 
de Dívidas dos Estados (Propag), destinado a promover a revisão dos termos das dívidas dos 
Estados e do Distrito Federal com a União firmadas no âmbito da Lei  nº 8.727, de 5 de novembro 
de 1993,  da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, da Lei Complementar nº 159, de 19 de 
maio de 2017, da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, da Lei Complementar nº 
201, de 24 de outubro de 2023, e da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001; 
prevê instituição de fundo de equalização federativa; e altera a Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro 
de 2021, e a Lei Complementar nº 201, de 24 de outubro de 2023.”, acabo de promulgá-lo, nos 
termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo exemplar do respectivo autógrafo. 

 

Brasília, 3 de dezembro de 2025. 
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